
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE SUZANÁPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 1.016, de 10 de julho de 2018
                   

www.suzanapolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/suzanapolis

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Suzanápolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.suzanapolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/suzanapolis

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Suzanápolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Suzanápolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.suzanapolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/suzanapolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Su za n á p o l i s
CNPJ 59.764.944/0001-88
Avenida Primeiro de Maio, 456
Telefone: (18) 3706-9000
Site: www.suzanapolis.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/suzanapolis

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Su za n á p o l i s
CNPJ 59.754.663/0001-44
Avenida Primeiro de Maio, 321 
Telefone: (18) 3706-1276 | (18) 3706-1353
Site: www.camarasuzanapolis.sp.gov.br

In s t i t u t o  d e  P r e v i d ê n c i a  Mu n i c i p a l
CNPJ 00.427.990/0001-49
Rua Duque de Caxias, 692 

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Leis 2 ............................................................................................. 
Terceiro Setor 3 ................................................................................. 

Justificativa - Ausência de Chamamento Público 3 ......................... 

Quarta-feira, 31 de janeiro de 2024                                                  Ano VII | Edição nº 986A                                                                      Página 1 de 4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SUZANÁPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 1.016, de 10 de julho de 2018

Quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 Ano VII | Edição nº 986A Página 2 de 4

Município de Suzanápolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.389 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  autorização  para
concessão de Subvenção Social e
da outras providências”

José  Luiz  Gava,  Prefeito  Municipal  de  Suzanápolis,
Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei :

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado no
corrente exercício, a proceder à concessão de Subvenções
Sociais  no  valor  de  até  R$78.000,00(setenta  e  oito  mil
reais)  a  Associação  de  Proteção  e  Assistência  ao  Idoso
“Abrigo Digna Idade,  sediado a  Rua Isvarte  Costa,  428,
Aparecida  d”  Oeste/SP,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
49.028.756/0001-38.

Art. 2° – A importância mencionada no artigo anterior
será liberada em parcelas mediante requisição da Entidade
de acordo com os serviços prestados, a título de Subvenção
Social,  obedecido  a  capacidade  de  fluxo  de  caixa  da
Fazenda  Municipal.

Art. 3º - As transferências concedidas por força desta
Lei, destinam-se a atender despesas de custeio da entidade
mencionada  no  artigo  primeiro  desta  lei,  e  serão
suportadas  por  dotações  próprias  consignadas  no
orçamento  das  despesas  para  o  corrente  exercício
suplementadas  se  necessárias,  assim  descritas:

02. PODER EXECUTIVO
02.04 - Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0046.2249.000 Transf. As Instituições Filantrópicas
3.3.50.43.000 Subvenção Social..............78.000,00
Art. 4º. Para execução da presente Lei, Fica o Chefe do

Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de um
Credito Suplementar no valor de R$ 75.000,00 (setenta e
cinco mil reais) na a seguinte classificação orçamentaria:

02.02 Secretaria de Assistência Social
02.04.02 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0046.2249.0000 Trans. As Instituições Filantrópicas
3.3.50.43.000 Subvenção Social............75.000,00
Parágrafo  Unico  –  O Crédito  aberto  na  forma  do

“Caput”  deste  artigo  será  coberto  com  recursos
proveniente do Superavit Financeiro apurado em Balanço
de exercício anterior

Art.5º O recurso financeiro deverá ser utilizado, até o
dia 31 de dezembro de 2024, devendo ser a prestação de
contas  efetuada  nos  termos  da  legislação  vigente  e
encaminhada à Prefeitura do Município de Suzanapolis, até
o dia 31 de janeiro de 2025.

Parágrafo  Único  -  Caso  exista  saldo  de  recurso
recebido  que  não  tenha  sido  utilizado  no  periodo
estabelecido  no  caput  deste  artigo,  este  deverá  ser

recolhido  em  nome  da  Prefeitura  do  Município  de
Suzanápolis  em  conta  a  ser  fornecida  na  ocasião  do
recolhimento.

Art. 6°  -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
Janeiro de 2024.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrárias.
Suzanápolis, 31 de janeiro de 2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 1.390 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  autorização  para
concessão de Subvenção Social e
da outras providências”

José  Luiz  Gava,  Prefeito  Municipal  de  Suzanápolis,
Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei :

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado no
corrente exercício, a proceder à concessão de Subvenções
Sociais no valor de até R$ 47.634,25 (quarenta e sete mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos)
ao – Grupo Alegria da Terceira Idade, sediado a Av. 01 de
Maio, 460, Suzanapolis/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
05.771.247/0001-25.

Art. 2° – A importância mencionada no artigo anterior
será liberada em parcelas mediante requisição da Entidade
de acordo com os serviços prestados, a título de Subvenção
Social,  obedecido  a  capacidade  de  fluxo  de  caixa  da
Fazenda  Municipal.

Art. 3º - As transferências concedidas por força desta
Lei, destinam-se a atender despesas de custeio da entidade
mencionada  no  artigo  primeiro  desta  lei,  e  serão
suportadas  por  dotações  próprias  consignadas  no
orçamento  das  despesas  para  o  corrente  exercício
suplementadas  se  necessárias,  assim  descritas:

02. PODER EXECUTIVO
02.04 - Secretaria Municipal de Assistência Social
08.244.0046.2249.000 Transf. As Instituições Filantrópicas
3.3.50.43.000 Subvenção Social.................47.634,25
Art. 4º O recurso financeiro deverá ser utilizado, até o

dia 31 de dezembro de 2024, devendo ser a prestação de
contas  efetuada  nos  termos  da  legislação  vigente  e
encaminhada à Prefeitura do Município de Suzanapolis, até
o dia 31 de janeiro de 2025.

Paragrafo  Único  -  Caso  exista  saldo  de  recurso
recebido  que  não  tenha  sido  utilizado  no  periodo
estabelecido  no  caput  deste  artigo,  este  deverá  ser
recolhido  em  nome  da  Prefeitura  do  Município  de
Suzanápolis  em  conta  a  ser  fornecida  na  ocasião  do
recolhimento.

Art. 5°  -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo seus  efeitos  a  01 de janeiro  de
2024.
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Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrarias.
Suzanápolis, 31 de janeiro de 2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 1.391 DE 31 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe  sobre  autorização  para
concessão de Subvenção Social e
da outras providências”

José  Luiz  Gava,  Prefeito  Municipal  de  Suzanápolis,
Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que lhe
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte lei :

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado no
corrente exercício, a proceder à concessão de Subvenções
Sociais no valor de até R$320.000,00(trezentos e vinte mil
reais)  a  APAE  -  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Excepcionais de Suzanápolis, sediada a Rua Nossa Senhora
Aparecida,  nº.1127,  Suzanapolis/SP,  inscrita  no  Cadastro
N a c i o n a l  d a s  P e s s o a s  J u r í d i c a s  –  C N P J  –
07.770.706/0001-81.

Art. 2° – A importância mencionada no artigo anterior
será liberada em parcelas mediante requisição da Entidade
de acordo com os serviços prestados, a título de Subvenção
Social,  obedecido  a  capacidade  de  fluxo  de  caixa  da
Fazenda  Municipal.

Art. 3º - As transferências concedidas por força desta
Lei,  destinam-se  a  atender  despesas  de  custeio  das
entidades mencionadas no artigo primeiro desta lei, e serão
suportadas  por  dotações  próprias  consignadas  no
orçamento  das  despesas  para  o  corrente  exercício
suplementadas  se  necessárias,  assim  descritas:

02. PODER EXECUTIVO
02.02 – Secretaria De Educação e Cultura - SEEC
12 361 0021 2031 0000 Manut. Ensino Fundamental
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais ............320.000,00
Art.  4º  Os  recursos  financeiros  deverão  ser  utilizado,

até  o  dia  31  de  dezembro  de  2024,  devendo  ser  a
prestação  de  contas  efetuada  nos  termos  da  legislação
vigente  e  encaminhada  à  Prefeitura  do  Município  de
Suzanapolis, até o dia 31 de janeiro de 2025.

Paragrafo  Único  -  Caso  exista  saldo  de  recurso
recebido  que  não  tenha  sido  utilizado  no  periodo
estabelecido  no  ”caput”  deste  artigo,  este  deverá  ser
recolhido  em  nome  da  Prefeitura  do  Município  de
Suzanápolis  em  conta  a  ser  fornecida  na  ocasião  do
recolhimento.

Art. 5°  -  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  01  de
janeiro de 2024.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrarias.
Suzanápolis, 31 de janeiro de 2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
Justificativa - Ausência de Chamamento Público

JUSTIFICATIVA
Referência:  Inexigibilidade  de  chamamento

público  nº  01/2024  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor
Base  legal :  Art .  31  e  32,  da  Lei  Federal  nº .

13.019/2014.
Organização  da  Sociedade  Civil/Proponente:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SUZANÁPOLIS – APAE

CNPJ: 07.770.706/0001-81
Endereço:  Rua  Nossa  Senhora  Aparecida,  nº.  1127,

Centro – Suzanápolis, Estado de São Paulo
Objeto  proposto:  Atendimento  especializado  a

pessoas com deficiência intelectual e múltipla. Também aos
seus  familiares.  A  fim  de  possibilitar  aos  mesmos  uma
melhoria  da  qualidade  de  vida,  coexistindo  com  a
possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas,
dar  oportunidade  a  essas  pessoas  com  deficiência  à
inclusão  escolar  e  integração  na  sociedade.

Valor total do repasse: R$ 320.000,00 (trezentos e
vinte mil e reais)

Justificativa  pela  inexigibilidade:  a  referida
entidade  há  anos  vem  desenvolvendo  atividades  em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho
proposto é de natureza singular, que é a única no município
que  desenvolve  a  atividade  proposta,  sendo  de  grande
relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos
no próprio município, seja em razão do deslocamento dos
usuários, como para o fortalecimento do vinculo familiar,
haja vista o número de usuários residentes no município.

Diante  do  pedido  da  parceria,  foi  requerida  a
autorização do legislativo municipal  para subvencionar a
entidade  no  exercício  de  2024,  na  qual  foi  identificada
expressamente  a  entidade  beneficiária,  nos  termos  do
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de  1964,  observado  o  disposto  no  art.  26  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,  cuja
autorização  foi  concedida  pela  Lei  nº  1.391,  de  31  de
janeiro de 2024.

Portanto,  é  inexigível  o  chamamento público para a
celebração da parceria, por poder ser as metas atingidas
somente por uma entidade específica e a parceria decorrer
de  subvenção  com  transferência  para  organização  da
sociedade civil  que está autorizada em lei  na qual  está
identificada  expressamente  a  entidade  beneficiária,  nos
termos do “caput” e inciso II do art. 31, da lei 13.019/2014.

Suzanápolis,  Estado de São Paulo,  31 de janeiro  de
2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA
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Referência:  Inexigibilidade  de  chamamento
público  nº  002/2024  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor

Base  legal :  Art .  31  e  32,  da  Lei  Federal  nº .
13.019/2014.

Organização  da  Sociedade  Civil/Proponente:  GRUPO
ALEGRIA DA TERCEIRA IDADE

CNPJ: 05.771.247/0001-25
Endereço:  Avenida  1º  de  maio,  nº.  460,  Centro  –

Suzanápolis, Estado de São Paulo
Objeto proposto: Atividades recreativas e integração

sócio cultural para os frequentadores do GRUPO ALEGRIA
DA  TERCEIRA  IDADE,  que  é  uma  entidade  sem  fins
lucrativos  de  finalidade  estritamente  de  assistência  social,
proporcionando assim melhor qualidade de vida aos idosos
em especial.

Valor  total  do repasse:  R$ 47.634,25 (quarenta e
sete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e vinte e
cinco centavos).

Justificativa  pela  inexigibilidade:  a  referida
entidade  há  anos  vem  desenvolvendo  atividades  em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho
proposto é de natureza singular, que é a única no município
que  desenvolve  a  atividade  proposta,  sendo  de  grande
relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos
no próprio município.

Diante  do  pedido  da  parceria,  foi  requerida  a
autorização do legislativo municipal  para subvencionar a
entidade  no  exercício  de  2024,  na  qual  foi  identificada
expressamente  a  entidade  beneficiária,  nos  termos  do
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de  1964,  observado  o  disposto  no  art.  26  da  Lei
Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000,  cuja
autorização  foi  concedida  pela  Lei  nº  1.390,  de  31  de
janeiro de 2024.

Portanto,  é  inexigível  o  chamamento público para a
celebração da parceria, por poder ser as metas atingidas
somente por uma entidade específica e a parceria decorrer
de  subvenção  com  transferência  para  organização  da
sociedade civil  que está autorizada em lei  na qual  está
identificada  expressamente  a  entidade  beneficiária,  nos
termos do “caput” e inciso II do art. 31, da lei 13.019/2014.

Suzanápolis,  Estado de São Paulo,  31 de janeiro  de
2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
JUSTIFICATIVA

Referência:  Inexigibilidade  de  chamamento
público  nº  003/2024  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor

Base  legal :  Art .  31  e  32,  da  Lei  Federal  nº .
13.019/2014.

Organização  da  Sociedade  Civil/Proponente:
ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  E  ASSISTENCIA  AO
IDOSO ABRIGO DIGNA IDADE- ABRIGO DIGNA IDADE

CNPJ: 49.028.756/0001-38

Endereço:  Rua  Isvarte  Costa,  nº.  428,  Centro  –
Aparecida D’Oeste, Estado de São Paulo

Objeto proposto: A Lei Federal nº 10.741/2003, que
dispõe sobre o Estatuto do Idoso,  prevê a obrigação do
poder público, da família, da comunidade e da sociedade,
de  assegurar  ao  idoso,  com  absoluta  prioridade,  a
efetivação de seus direitos. A instituição tem como principal
objetivo cumprir com os deveres e a garantia dos direitos
dos idosos que residem no Lar, tanto como moradia, saúde,
alimentação higiene pessoal e bem estar.

Valor total do repasse: R$ 78.000,00 (setenta e oito
mil reais)

Justificativa  pela  inexigibilidade:  a  referida
entidade  há  anos  vem  desenvolvendo  atividades  em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória,  sem  até  o  momento,  ter  sido  repassada
qualquer  contribuição  financeira  para  tanto.  A  atividade
objeto  do  plano  de  trabalho  proposto  é  de  natureza
singular,  que  é  estabelecida  em  um  dos  municípios
circunvizinhos, que desenvolve a atividade proposta, sendo
de grande relevância.

Pautada nas diretrizes presentes na Política Nacional do
Idoso,  a  instituição  de  longa  permanência  para  idosos,
Abrigo Digna Idade tem como missão, assegurar os direitos
sociais  do  idoso,  criando  condições  para  promover
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.
A rotina do lar seguiu com as atividades diárias com todos
idosos do lar, sendo feito uma higienização diária como:
banho, corte de cabelo uma vez ao mês, barbas e unhas
aparadas uma vez na semana, refeições diárias, aferição de
pressão e logo em seguida distribuindo os medicamentos, e
atividades de lazer.

Ainda,  a  Lei  Municipal  nº  1389/2024,  autoriza  a
concessão  do  repasse,  através  de  subvenção  social,
enquadrando-se na hipótese de inexigibilidade prevista no
art. 31, caput, c/c inciso II da lei 13.019/2014.

Suzanápolis,  Estado de São Paulo,  31 de janeiro  de
2024.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis

	Terceiro Setor
	Justiﬁcativa - Ausência de Chamamento Público



		2024-01-31T20:34:23+0000
	MUNICIPIO DE SUZANAPOLIS:59764944000188 1




